
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA  Nº 7/2022 

                                                      “Dispõe sobre a proposta orçamentária da Câmara Municipal de 

Aparecida do Taboado a ser incluída na LDO e na LOA do município para o exercício de 2023.” 

             O Presidente da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado – Estado de Mato Grosso do 

Sul. 

             FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução. 

 Art. 1º A proposta orçamentária da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado – MS para o 

exercício de 2022, é de 7% (sete por cento) do somatório da receita tributária e das transferências 

previstas no § 5º, do artigo 153 e nos artigos 158 e 159, todos da Constituição da República 

Federativa do Brasil, a serem descritas na LDO e na LOA do município, efetivamente realizadas no 

exercício de 2022. 

 Art. 2º A distribuição do quantum orçamentário obedecerá a programação constante da Tabela I, 

parte integrante desta Resolução Legislativa. 

 Art. 3º Quando da elaboração final da LDO e da LOA do Município de Aparecida do Taboado para o 

exercício de 2023, o Presidente da Câmara Municipal acompanhará a concretização de tal 

elaboração no que diz respeito ao Poder Legislativo. 

 Art. 4º A Câmara Municipal, por sua Mesa Diretora, suas comissões e seus vereadores, se reservam 

no direito de apresentarem emendas ao orçamento programa, desde que, compatíveis com o Plano 

Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 Art. 5º Ficam autorizadas as necessárias alterações e adequações no PPA e LDO com vistas a 

concretização da presente proposta orçamentária. 

 Art. 6º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 Câmara Municipal de Aparecida do Taboado, 11 de julho de 2022. 

 

                                      LUÍS GUSTAVO GONÇALVES NEIRA 
                                                                PRESIDENTE 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

Tabela I 

INFORMATIVO PARA CONFECÇÃO DO PROJETO DE RESOLUÇÃO DO ORÇAMENTO DA 
CAMARA MUNICIPAL PARA O EXERCICIO DE 2023. 

 001                                         - Poder Legislativo 
001.001                                 - Câmara Municipal 
001.001.001                         - Legislativa 
001.001.001.031                 - Ação Legislativa 
001.001.001.031.0002       - Programa Patrimônio Legislativo um Bem da Sociedade 
001.001.001.031.0002.1002- Aquisição de Veículos para o Poder Legislativo 
4000.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL..................................................... R$ 150.000,00 
4400.00.00 – INVESTIMENTOS............................................................. R$  150.000,00 
4490.00.00 – Aplicações Diretas........................................................... R$ 150.000,00 
4490.52.00 – Equipamentos e Material Permanente........................... R$  150.000,00 
 
001                                         - Poder Legislativo 
001.001                                 - Câmara Municipal 
001.001.001                          - Legislativa 
001.001.001.031                  - Ação Legislativa 
001.001.001.031.0001        - Programa Legislativo Atuante 
001.001.001.031.0001.2001- Manutenção e Operac. das Ativ. do Poder Legislativo 
3000.00.00 - Despesas Correntes.............................................................R$       5.754.298,00 
3100.00.00 - Pessoal e Encargos Sociais...................................................R$       3.460.000,00  
3190.00.00 - Aplicações Diretas.......................................................R$       3.460.000,00 
3190.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil.............R$ 2.400.000,00 
3190.13.00 – Obrigações Patronais..................................................R$     360.000,00 
3191.13.00 – Contribuições Patronais-Oper. Intra - Orçamentaria... R$     350.000,00 
3190.94.00 – Indenizações e Restituições Trabalhistas....................R$      350.000,00 
 
3300.00.00 – Outras Despesas Correntes................................................ R$       2.294.298,00 
3390.00.00 – Aplicações Diretas..............................................................R$       2.294.298,00 
3390.14.00 – Diárias – Civil..............................................................R$      270.000,00 
3390.30.00 – Material de Consumo.................................................R$      307.000,00 
3390.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção.......................R$      100.000,00 
3390.35.00 – Serviços de Consultoria..............................................R$       120.000,00 

3390.36.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física...................R$          45.000,00 
3390.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica................R$    1.242.298,00 
3390.40.00 – Serviços de Tec. da Inform. e Comunic.–P. Juridica.... R$       180.000,00 
3350.00.00 – TRANSF. AS INSTIT. PRIVADAS E SEM FINS LUCRATIVOS 
3350.41.00 – Contribuições.............................................................R$         30.000,00 

 

001.001.001.031.0001.2001- Equipamentos e Material Permanente 
4000.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL...............................................................R$  100.000,00 
4400.00.00 – INVESTIMENTOS........................................................................R$  100.000,00 



4490.00.00 – Aplicações Diretas.....................................................................R$   100.000,00 
4490.52.00 – Equipamentos e Material Permanente......................................R$   100.000,00 

 

 

001                                        - Poder Legislativo 
001.001                                 - Câmara Municipal 
001.001.001                          - Legislativa 
001.001.001.031                  - Ação Legislativa 
001.001.001.031.0001        - Programa Legislativo Atuante 
001.001.001.031.0001.2002- Operacion. e Realização Conc. Público Poder Leg. 
3390.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica...............................R$     60.000,00 

 

09                                          - Previdencia Social 
09.272                                    - Previdencia do Regime Estatutário 
09.272.0021                          - PROGRAMA DE GESTÃO DA PREVIDENCIA SOCIAL 
09.272.0021.9001.0000 - Manutenção do Sistema Previdenciário do Poder Legislativo. 
016.010101 - 3190.01.00 –Aposentadoria Rpps, Reserva Remun. e Reformas..R$     5.000,00 
017.010101 - 3190.03.00 – Pensões do Rpps e do Militar.................................R$ 111.024,00 
 
001                                        - Poder Legislativo 
001.001                                 - Câmara Municipal 
001.001.001                          - Legislativa 
001.001.001.031                  - Ação Legislativa 
001.001.001.031.0002        - Programa Patrimônio Legislativo um Bem da Sociedade 
001.001.001.031.0002.1001 –Ampliação e Reforma Prédio do Poder Legislativo 
4.0.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL............ ...............................................R$ 283.646,00 
4.4.00.00 – INVESTIMENTOS.................................................................... R$ 283.646,00 
4.4.90.00 – APLICAÇÕES DIRETAS.............................................................R$ 283.646,00 
4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES ...............................................R$ 283.646,00 

 

Total.......................................................................................................R$   6.463.968,00  


